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DECRETO No 4570 DE 06 DE MARçO DE 2015

Revoea PencrnluENTE o Decneto no

4476 oe 02 DE SETEMBRo DE 2OL4

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais, e considerando o Memorando no 036/2015 - SOUT,

DECRETA

Att. 10 - Fica revogado parcialmente o Decreto no 4476 de 02 de

setembro de 20t4, na ïarte em qua declara inseruÍvel para esta administração o

bem móvel abaixo relacionado, retornando este a categoria de utilizável.

- Veículo VW Gol 16V, placas AIN 1238, cor branca, ano/modelo 19991L999, BP

15643.

Art. 20 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GaarNETe oo PRrnero MurutctpRl oe MIssRt, 06 or MARço oe 2015.
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